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Portanto, se inexistente a prova inequívoca de que
se trata de possuidor de boa-fé, não há que se falar em
deferimento da tutela antecipada para determinar o
direito de retenção das benfeitorias. 

A meu sentir, tais documentos não propiciam um
juízo máximo de convencimento acerca dos aconteci-
mentos, razão pela qual prudente seria o indeferimento
do instituto neste instante processual. 

Cumpre ressaltar, por fim, que, podendo a tutela
antecipada ser concedida a qualquer momento, assim
que se constatar a prova inequívoca, a recorrente terá
satisfeita a sua pretensão antecipatória. 

Nesse diapasão, a lição de Nelson Nery Júnior: 

Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in
limine litis ou em qualquer fase do processo, inaudita altera
parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na
sentença e depois dela. (In Código de Processo Civil comen-
tado. 10. ed. 2007, p. 527.) 

Por fim, não há que se falar em apensamento da
presente ação à ação de embargos de terceiro e à exe-
cução provisória, pois as ações não são conexas, o que
impossibilita a existência de futuras decisões contra-
ditórias. 

Mediante tais considerações, nego provimento ao
recurso, negando a antecipação dos efeitos da tutela
pretendida. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA e ALVIMAR DE ÁVILA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

propaganda institucional do Município, desde que não
haja menção, sequer implícita, a “nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autori-
dades ou servidores públicos” e obviamente dos respec-
tivos partidos políticos.

- Constatado o descompasso entre o conteúdo da pro-
paganda e o texto constitucional, impõe-se a conde-
nação do agente público responsável ao pagamento das
despesas com a remoção do ilícito.

Sentença reformada em reexame necessário, conhecido
de ofício, prejudicado o recurso de apelação.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00007711..0088..003377448833--99//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  BBooaa  EEssppeerraannççaa  --  AAppeellaannttee::  MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  --  AAppeellaaddooss::
MMuunniiccííppiioo  ddee  BBooaa  EEssppeerraannççaa  ee  oouuttrroo  --  RReellaattoorraa::  DDEESS..ªª
AALLBBEERRGGAARRIIAA  CCOOSSTTAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Kildare Carvalho, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
REFORMAR A SENTENÇA, NO REEXAME NECESSÁRIO
DE OFÍCIO, PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁ-
RIO, VENCIDO O VOGAL QUANTO AO CONHECI-
MENTO DO REEXAME.

Belo Horizonte, 2 de junho de 2011. - Albergaria
Costa - Relatora.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Trata-se de recurso de
apelação interposto pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais contra a sentença de f. 86/90 que julgou
improcedente o pedido formulado na ação civil pública
ajuizada em face do Município de Boa Esperança e do
Prefeito Municipal, Jair Alves de Oliveira.

Em suas razões recursais, o apelante narrou que o
logotipo criado pelo Município é estilizado com destaque
para uma estrela vermelha, estilizada, de modo a torná-
la semelhante ao desenho de uma pessoa com os braços
abertos.

Argumentou que tal logotipo ostenta o símbolo do
Partido dos Trabalhadores - PT, o que ofende o princípio
da impessoalidade e constitui manifesta ilegalidade.

Pediu a reforma da sentença, a fim de que os ape-
lados sejam condenados, nos termos da inicial.

Contrarrazões às f. 97/105. Preliminarmente, os
apelados suscitaram o não cabimento do recurso, que
não teria impugnado as razões da sentença. No mérito,
pugnaram pelo desprovimento da apelação.

Ouvida, a Procuradoria-Geral de Justiça opinou
pelo provimento do recurso (f. 114/120).

Ação civil pública - Propaganda institucional -
Símbolo de partido político e logomarca da

prefeitura - Semelhança - Ofensa ao princípio da
impessoalidade - Tutela deferida para remoção

do ilícito e indenização ao erário

Ementa: Apelação cível. Ação civil pública. Propaganda
institucional. Semelhança entre símbolo de partido polí-
tico e logomarca da prefeitura. Ofensa ao princípio da
impessoalidade. Tutela deferida para remoção do ilícito
e indenização ao erário.

- O intérprete deve ser intransigente na defesa dos princí-
pios constitucionais. Portanto, as peças de propaganda
institucional não podem dar margem a qualquer forma de
vinculação - ainda que velada ou subliminar - entre o
Município e o partido político a que é afiliado o Prefeito.

- A discricionariedade pode ser limitada pelo texto cons-
titucional. O Administrador pode escolher a forma de
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É o relatório.
Questão preliminar - reexame necessário.
Nos termos do art. 19 da Lei nº 4.717/64, que

regula a ação popular:

A sentença que concluir pela carência ou pela impro-
cedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição,
não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tri-
bunal; da que julgar a ação procedente caberá apelação,
com efeito suspensivo.

Em razão da “teoria do diálogo das fontes”, tem-se
entendido que o microssistema processual da tutela cole-
tiva deve ser regido pela influência subsidiária de seus
diversos diplomas - Lei de Ação Popular, Lei de Ação Civil
Pública, Lei de Improbidade Administrativa, Código de
Defesa do Consumidor e Estatuto da Criança e do
Adolescente - apresentando o CPC aplicação apenas
residual.

Significa, portanto, que a norma que determina a
remessa necessária na ação popular - inexistindo regra
específica na Lei nº 8.429/92 - pode perfeitamente ser
aplicada à ação de improbidade, pois ambos os
diplomas buscam a proteção do patrimônio público em
sentido amplo.

Essa foi a orientação firmada recentemente pelo
Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento
do RE nº 1.108.542/SC, Relator Ministro Castro Meira,
DJe de 29.05.09.

Assim, conheço de ofício do reexame necessário,
consoante aplicação subsidiária do art. 19 da Lei nº
4.717/64.

Questões de mérito.
As propagandas institucionais devem se pautar

pelo caráter da impessoalidade. A figura do governante
- ou de seu partido político - não pode se confundir com
a imagem da Administração Pública perante os
cidadãos.

A questão tratada é de índole constitucional. O art.
37, § 1º, da CF/88 determina que a publicidade dos
atos e dos programas oficiais tenha “caráter educativo,
informativo ou de orientação social”, e proíbe ostensiva-
mente a presença de “nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servi-
dores públicos”.

O intérprete deve ser intransigente na defesa dos
princípios constitucionais. Portanto, as peças de propa-
ganda institucional não podem dar margem a qualquer
forma de vinculação - ainda que velada ou subliminar -
entre o Município e o partido político a que é afiliado o
Prefeito.

No caso em apreço, a estrela vermelha estilizada,
a fim de que o formato se assemelhe a um corpo
humano de braços abertos possui nítida e indisfarçável
identificação com o Partido dos Trabalhadores - PT.

A logomarca utilizada pelo partido em questão foi
objeto de ampla e extensiva divulgação ao longo dos

anos, exatamente para que os eleitores pudessem identi-
ficar e associar prontamente o símbolo ao PT.

Por isso, a alegação de que o Município apenas
utiliza as cores da bandeira local e um símbolo “seme-
lhante” ao do Partido dos Trabalhadores não pode ser
acolhida, pois coloca em risco o tão caro princípio da
impessoalidade, desnaturando a propaganda institu-
cional que se transmuda em partidária.

Nesse sentido, veja-se precedente do Supremo
Tribunal Federal:

Ementa: Publicidade de atos governamentais. Princípio da
impessoalidade. Art. 37, § 1º, da Constituição Federal.
1. O caput e o § 1º do art. 37 da Constituição Federal
impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a
publicidade e os titulares dos cargos alcançando os partidos
políticos a que pertençam. O rigor do dispositivo constitu-
cional que assegura o princípio da impessoalidade que vin-
cula a publicidade ao caráter educativo, informativo ou de
orientação social é incompatível com a menção de nomes,
símbolos ou imagens, aí incluídos slogans, que caracterizem
promoção pessoal ou de servidores públicos. A possibilidade
de vinculação do conteúdo da divulgação com o partido
político a que pertença o titular do cargo público mancha o
princípio da impessoalidade e desnatura o caráter educativo,
informativo ou de orientação que constam do comando
posto pelo constituinte dos oitenta.
2. Recurso extraordinário desprovido (RE 191668/RS -
Relator Ministro Menezes Direito - j. em 15.04.2008 -
Primeira Turma).

Ressalte-se que tal entendimento não engessa a
liberdade da Administração de escolher os símbolos e a
logomarca que lhe pareçam convenientes. A dis-
cricionariedade deve ser limitada pelo texto constitu-
cional. O Administrador pode eleger outros símbolos
para o Município desde que não haja menção, sequer
implícita, a “nomes, símbolos ou imagens que caracte-
rizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos” e obviamente dos respectivos partidos
políticos.

Constatado o descompasso entre o conteúdo da
propaganda e o texto constitucional, impõe-se a conde-
nação do segundo apelado ao pagamento das despesas
com a remoção do ilícito, visto que o erário não pode ser
penalizado pela conduta ilícita do Prefeito Municipal.

Por fim, é necessário deferir a liminar neste
acórdão, sob pena de tornar inócua a providência plei-
teada na inicial (perigo de demora). A verossimilhança
da fundamentação pode ser extraída dos argumentos
trazidos no voto.

Ante o exposto, reformo a sentença, em reexame
necessário, para julgar procedentes os pedidos formu-
lados na inicial e: 1) impor ao Município a obrigação de
fazer consistente na retirada da propaganda ilegal de
quaisquer bens ou atos públicos, bem como se abster de
utilizá-la ulteriormente; 2) impor ao Município e ao
segundo apelado a obrigação de não-fazer consistente
em não criar outro logotipo que faça alusão a imagem



710/99, tanto pelo seu alto custo quanto pelas circuns-
tâncias especiais dos autos, pode ser imposta excep-
cionalmente ao Estado a sua disponibilização, até
porque as políticas públicas na área de saúde são
apenas enunciativas para o público e devem ser obser-
vadas em prol do atendimento coletivo, sem, porém,
excluir de forma absoluta o atendimento individual
necessário.

MMAANNDDAADDOO  DDEE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  NN°°  11..00000000..1100..004477664499--
88//000000  --  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  IImmppeettrraannttee::
AA..MM..SS..,,  rreepprreesseennttaaddaa  ppoorr  ssuuaa  mmããee  MM..MM..SS..  --  AAuuttoorriiddaaddee
ccooaattoorraa::  SSeeccrreettáárriioo  ddee  EEssttaaddoo  ddee  SSaaúúddee  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss
--  RReellaattoorraa::  DDEESS..ªª  VVAANNEESSSSAA  VVEERRDDOOLLIIMM  HHUUDDSSOONN
AANNDDRRAADDEE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda o 1º Grupo de Câmaras Cíveis
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Roney Oliveira, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONCEDER A SEGURANÇA.

Belo Horizonte, 4 de maio de 2011. - Vanessa
Verdolim Hudson Andrade - Relatora.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE -
Trata-se de mandado de segurança impetrado por
A.M.S., representada por sua mãe M.M.S., contra ato do
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais, visando
ao fornecimento do medicamento Neocate, alimento
essencial para crianças que sofrem de algum tipo de dis-
túrbio alimentar, por ter sido indeferida não só a liminar,
como também a própria inicial.

Indeferi a liminar, de início, mas, em sede de
retratação, acabei por deferi-la em reposicionamento de
f. 65/71.

Informações da autoridade coatora às f. 99 e se-
guintes, com nota técnica, pela denegação da segu-
rança.

A d. Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo
indeferimento do pedido, por se tratar de suplemento ali-
mentar, de responsabilidade dos Municípios.

Conheço do mandado de segurança, presentes os
pressupostos.

De início, havia indeferido a liminar aos seguintes
fundamentos:

Trata-se de mandado de segurança impetrado por A.M.S.,
representada por sua mãe M.M.S. contra ato do Secretário
de Estado de Saúde de Minas Gerais, visando ao forneci-
mento do medicamento Neocate, alimento essencial para
crianças que sofrem de algum tipo de distúrbio alimentar.
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pessoal do Prefeito ou de seu partido político; 3) con-
denar o segundo apelado a ressarcir o Município pelas
despesas com a retirada da propaganda ilícita; 4) fixar
multa diária de R$500,00 (quinhentos reais) para a
hipótese de descumprimento das obrigações de fazer e
não fazer.

Frise-se que a multa incidirá a partir da publicação
do dispositivo do acórdão no DJe.

Julgo prejudicado o recurso de apelação e, via de
consequência, deixo de examinar a preliminar suscitada
em contrarrazões.

Custas, ex lege.
É como voto.

DES. ELIAS CAMILO - De acordo com a Relatora.

DES. KILDARE CARVALHO - Peço vênia à eminente
Desembargadora Relatora, para não conhecer do pre-
sente reexame necessário.

Isso porque, com efeito, na Lei nº 7.347/85, que
trata especificamente da ação civil pública, inexiste dis-
posição que determine a remessa oficial, não podendo,
nesse contexto, aplicar-se, por analogia, a Lei da Ação
Popular.

Ademais, o art. 19 da Lei nº 7.347/1985 expres-
samente remete à aplicação do Código de Processo Civil
para as ações civis públicas, naquilo em que não con-
trariar suas disposições, justificando a tese ora adotada.

Diante dessas considerações, renovada a vênia à
douta Relatora, não conheço do presente reexame
necessário e dou provimento ao recurso para reformar a
r. sentença nos termos do voto da eminente Relatora.

Súmula - REFORMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO DE OFÍCIO, PREJUDICADO O
RECURSO VOLUNTÁRIO, VENCIDO O VOGAL QUAN-
TO AO CONHECIMENTO DO REEXAME.

. . .

Nutriente - Neocate - Responsabilidade
gerencial dos Municípios - Política que não

afasta  peremptoriamente a responsabilidade
do Estado - Caso concreto - Apreciação -

Deferimento

Ementa: Nutriente. Neocate. Responsabilidade gerencial
dos Municípios. Política que não afasta peremptoria-
mente a responsabilidade do Estado. Caso concreto que
recomenda o deferimento.

- Embora o Neocate seja um nutriente a ser fornecido
pelos Municípios, consoante a Política Nacional de
Alimentação e Nutrição, aprovada pela Portaria nº


